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PROJETO DE LEI Nº 038, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 347.000,00 (trezentos e 
quarenta e sete mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0011.1012 - Calçamento Associativo e Comunitário 
4.4.90.30 - Material de consumo (233)            R$ 347.000,00 
Recurso: 0001 
  
Total SUPLEMENTAR              R$ 347.000,00 
  

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 
servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0011.1013 - Prevenção de Alagamentos 
4.4.90.51 - Obras e instalações (235)            R$   70.000,00 
Recurso: 0001 
 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 
3.3.90.36 - Outros serviços de terceiros - pessoa física (259)         R$   30.500,00 
Recurso: 0001 
 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
17.512.0011.1007 - Ampliação de Sistemas de Esgoto 
4.4.90.51 - Obras e instalações (268)            R$     9.000,00 
Recurso: 0001 
 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Pracas 
3.3.90.30 - Material de consumo (290)            R$   50.000,00 
Recurso: 0001 
 
07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (306)        R$ 185.000,00 
Recurso: 0001 
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07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
3.3.90.30 - Material de consumo (275)            R$     2.500,00 
Recurso: 0001 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 347.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 038/2021 

                   Expediente: 8096/2021 
 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos, no valor de R$ 347.000,00 (trezentos e quarenta e 
sete mil reais). 

O valor destina-se ao reforço da dotação designada para “Calçamento 
Associativo e Comunitário” e será utilizado para aquisição de materiais como: brita, 
pedrisco, meio-fio, tubos de concreto e blocos de concreto a serem empregados na 
pavimentação de vias. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 29 DE ABRIL DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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